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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

“DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA!” 

 
PARECER JURÍDICO 

 
Trata-se de projeto de lei nº 03/2025, de iniciativa do Poder Executivo, no qual 

pretende contratar 02 (dois) Assistentes Sociais, para atuar junto as Equipes Volantes 
vinculada a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Assistência, Direitos Humanos 
e Políticas Inclusivas..   

 
A propositura recebeu encaminhamento para esta Procuradoria Legislativa para 

análise e parecer, na forma do art. 53, do Regimento Interno da CM de Canguçu (Resolução 
nº 094/2023).  
 

É o sucinto resumo.  
 
Primeiramente, cumpre registrar que o contrato temporário, como o próprio 

nome sugere, destina-se a atender às necessidades temporárias de excepcional interesse 
público previstas em lei, conforme disciplinado pelo artigo 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, in verbis: 
  

Art. 37. […] 
 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

 
À vista disso, infere-se que a licitude da contratação temporária está 

condicionada ao preenchimento dos seguintes requisitos constitucionais: a) previsão legal 
das hipóteses de contratação temporária; b) realização de processo seletivo simplificado; c) 
contratação por tempo determinado; d) atendimento de necessidade temporária; e) 

presença de excepcional interesse público. 

 
É válido salientar que, não preenchido qualquer requisito necessário à 

contratação temporária, a Administração Pública não pode utilizar desta modalidade de 
contratação, sob pena de ofensa à obrigatoriedade do concurso público, tornando o ato 
nulo, consoante prescreve o § 2º, do artigo 37, da Constituição Federal, senão vejamos: 

 
Art. 37. [...] 
 
§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do 
ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  A
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

“DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA!” 

 
  
 
Além dos requisitos constitucionais para contratação por tempo determinado é 

indispensável, em qualquer caso, a exposição dos motivos que deram ensejo à contratação 
temporária, inclusive com fundamentação fática e jurídica comprobatória da necessidade 
temporária e excepcional de pessoal. 

 
A fim de minimizar questionamentos sobre as escolhas adotadas, o 

administrador deve dar maior ênfase à motivação dos seus atos, não sendo aceitável a 
mera menção genérica a execução de um serviço. As decisões devem ser consubstanciadas, 
melhor dizendo, com dados concreto, por exemplo, indicando que dois assistentes sociais 
se aposentaram e por tal razão há necessidade de contratação. Enfim, todos os 
fundamentos concretos das decisões têm de integrar a motivação dos atos. Em suma, é 
imprescindível a especificação da contratação para que a população e os parlamentares 
não conjecturem hipóteses não abarcadas pela Constituição Federal. 

 
Nesse sentido, é irrefragável que muitos gestores públicos acabam por admitir 

servidores temporários sob a alegação de necessidade temporária de excepcional interesse 
público para atividades que não atendem aos requisitos elencados anteriormente, e, se não 
bastasse, acabam por prorrogar esses contratos por vários anos, em nítida afronta ao 
mandamento constitucional do concurso público. 

 
A propósito do tema, cumpre ainda fazer alguns esclarecimentos, a forma 

excepcional por de contratação prevista no art. 37, IX, da Constituição Federal, sempre 
pressupõe uma necessidade temporária, de forma que não se apresenta legal a 
contratação temporária para necessidades permanentes. Assim, a título de exemplo, 
havendo a carência de assistentes sociais efetivos para atendimento da demanda ordinária 
do município, não é possível utilizar-se da contratação por tempo determinado em 
detrimento do concurso público, pois a necessidade, nesse caso, é permanente. 
Eventualmente essa mesma situação pode configurar uma necessidade temporária, como, 
por exemplo, no caso em que não há aprovados em concurso público, afastamentos legais, 
licenças ou aposentadoria. Nessa hipótese, a natureza temporária da necessidade 
perdurará apenas durante o prazo necessário à realização de um novo concurso. Após esse 
prazo, a necessidade volta a ser permanente. 

 
Assim, havendo necessidades temporárias de pessoal, essas devem ser 

satisfeitas para que não seja paralisada uma atividade governamental, em respeito ao 
princípio da continuidade do serviço público, segundo o qual as funções essenciais ou A
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

“DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA!” 

necessárias à coletividade são ininterruptas. Nessas situações, não importa se a atividade a 
ser desempenhada é permanente ou temporária, basta que a demanda a ser suprida se 
caracterize pela transitoriedade, pelo excepcional interesse público e que não possa ser 
suprida pelos recursos humanos já pertencentes à Administração Pública. 

 
No que toca à excepcional interesse público da atividade, considerando que a 

regra geral é a admissão de servidores por concurso público, conforme previsão do artigo 
37, II, da Constituição Federal, as contratações embasadas no artigo 37, IX, só podem 
ocorrer de forma excepcional, devidamente comprovada pelo gestor, visando atender, 
além da necessidade temporária do serviço, um interesse público excepcional, sob pena de 
burla à exigência legal do concurso público. 

 
A respeito do excepcional interesse público a justificar a contratação de pessoal 

em caráter temporário, leciona Diógenes Gasparini:  
 
“A necessidade a ser atendida, além de temporária, há de ser de 

excepcional interesse público. Este não há de ser relevantíssimo, mas tão só 
revelador de uma situação de exceção, de excepcionalidade, que pode ou não 
estar ligado à imperiosidade de um atendimento urgente. Por certo, não precisa, 
nem a constituição Federal exige, que haja a necessidade de um atendimento 
urgente para legitimar a contratação. Basta a transitoriedade da situação e o 
excepcional interesse público. Mas, ainda, não é tudo. Tem-se de demonstrar a 

impossibilidade do atendimento com os recursos humanos de que dispõe a 

Administração Pública”. (Direito Administrativo, 12ª ed., São Paulo, Saraiva, 
2007, p. 161). (destaquei) 
 
Vale dizer que nem sempre a situação a ser enfrentada traz consigo a marca da 

urgência, elemento que não aparece como requisito constitucional que disciplina a matéria, 
muito embora, na maioria das situações as leis fixem casos de contratação temporária para 
hipóteses que reclamam soluções rápidas e urgentes. Por outro lado, não são todas as 
atividades que podem ser objeto de contratação temporária, uma vez que a regra 
constitucional é a contratação de servidores públicos por meio de concurso público, 
conforme disposto no artigo 37, II, da Constituição do Brasil. Nessa linha, o STF já decidiu 
que não cabe a contratação de pessoal para o exercício de atividades burocráticas (ADI 
2987 e 3430). 

 
Importa acrescentar que como a contratação temporária pode implicar no 

aumento da despesa pública, deve ser realizada a estimativa do impacto orçamentário-

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
R

Y
 V

IT
Ó

R
IA

 A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

ar
ac

an
gu

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

97
7-

D
77

D
-5

75
4-

50
72

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

97
7-

D
77

D
-5

75
4-

50
72



 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

“DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA!” 

financeiro no exercício que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, nos moldes 
previstos no artigo 16, inciso I, da LRF, atendendo-se, também, as medidas previstas no art. 
17 caso reste configurado o aumento de despesa obrigatória de caráter continuado 
(superior a dois exercícios).  

 
Com relação à previsão orçamentária, deve estar consignado em dotação 

específica a disponibilidade orçamentária suficiente para amparar as despesas oriundas do 
gasto de pessoal ampliado no exercício, não se aplicando aos casos em que a contratação 
temporária visa substituir outros servidores temporários cujo contrato expirou. Entende-se 
por dotação orçamentária específica aquela que contemple programa e ação compatível 
com a expansão dos gastos com pessoal para todo exercício. 

 
Isso posto, no modesto entendimento desta Procuradoria – cujo parecer tem 

caráter unicamente opinativo, com o propósito de auxiliar os respeitáveis Vereadores na 
avaliação do projeto legislativo –, opino pela inconstitucionalidade do projeto de lei n° 

03/2025 por desrespeito ao art. 37, IX da CF em razão de não comprovar o 

atendimento de necessidade temporária, presença de excepcional interesse público, 

ausência de fundamentação fática e jurídica comprobatória da necessidade 

temporária e excepcional de pessoal e inexistência de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro.  
 

É o parecer.  
 

20 de janeiro de 2025.  
 

Jary Vitória Alvesviola 
Procurador da Câmara 
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